
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Câmara de Agronômica
Necessidade: Contratação de profissionais eletricista. 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A câmara de vereadores de Agronômica necessita da contratação de profissional eletricista, devidamente habilitado, para a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas instalações elétricas nas dependências do prédio da câmara. 
Os serviços a serem prestados, são indispensáveis e incluem inspeção e diagnóstico de sistemas elétricos; Substituição de fiação, disjuntores, tomadas, interruptores, reatores, luminárias e outros componentes elétricos; Instalação de novos pontos de energia e iluminação; Atendimento a emergências elétricas; Apoio técnico na instalação de equipamentos elétricos em eventos promovidos pelo município.
2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação desses profissionais, é necessário que alguns requisitos sejam preenchidos. Experiência comprovada na área de atuação e desejável que o profissional possua conhecimento básico em leitura de projetos elétricos. Esses requisitos são essenciais para garantir a qualidade dos serviços oferecidos.
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida será por hora. Resultando em um contrato para 12 (doze) meses, mas o profissional irá receber apenas referente as horas trabalhadas naquele mês. 
4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
As alternativas disponíveis seria a contratação de um profissional em cargo efetivo para realizar esses serviços, contudo, essa alternativa não é viável, uma vez que onera a câmara com um profissional efetivo, de longo prazo. Além disso, a câmara não possui em seu quadro de funcionários o cargo de eletricista, o que geraria demora no processo de contratação, tendo em vista, a necessidade de realizar projeto de lei na câmara de vereadores, realização de concurso público e posterior contratação. Esse processo demoraria meses e atualmente a câmara não possui nenhum profissional para realizar os reparos necessários, tratando-se de uma contratação de urgência. 
 Assim, optou-se pela contratação de um profissional terceirizado, ficando a critério da câmara estabelecer os prazos de contratação. 
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
De acordo com o levantamento de preços realizado, estima-se o valor por hora de R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução é a contratação de profissional que irá atender a demanda do município, fornecendo os serviços de eletricista. 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados  a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Desse modo, os serviços a serem contratados, possuem características individuais, podendo ser atendido, por mais de um fornecedor.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os resultados pretendidos para a contratação de um eletricista pela câmara de Agronômica envolvem garantir a segurança, funcionalidade e continuidade dos serviços públicos.  Garantir que todas as instalações elétricas dos prédios e espaços públicos estejam em bom funcionamento. Reduzir falhas elétricas, prevenindo panes e curtos-circuitos que possam comprometer equipamentos ou atividades públicas. Resposta imediata a ocorrências emergenciais, como queda de energia e curtos. 
[bookmark: art18§1xi]9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não se vislumbra nenhuma providência prévia extra à contratação.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Por ser uma prestação de serviço de eletricista por si só, não costuma gerar impactos ambientais diretos significativos, mas algumas atividades associadas ao serviço elétrico podem, sim, causar efeitos ambientais indiretos se não forem bem planejadas ou executadas. Como o descarte incorreto de materiais como fios, cabos, disjuntores, reatores, lâmpadas (especialmente fluorescentes), tomadas, baterias e placas de circuito pode contaminar o solo e água. Assim, o contratado deve dar o descarte correto dos materiais. 
[bookmark: art18§1xiii]12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável.

Agronômica, 09 de julho de 2026.

________________________
Edinaldo Fernandes 
Presidente da câmara de Agronômica/SC
Requerente


